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INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS DE PEQUENO VALOR 

POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

EMENTA: PARECER REFERENCIAL POSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO TCU N° 2674/2014. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÕES DE PEQUENO 

VALOR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 24, 

1 OU II, E ART. 23, II, ALÍNEA "A", DA LEI N° 8.666/93. 

DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO, 

RESPEITADOS OS REQUISITOS DO PRESENTE PARECER. 

EXCEPCIONADA HIPÓTESE DE DÚVIDA JURÍDICA 

EXPRESSAMENTE INDICADA PELOS SETORES 

COMPETENTES. PREENCHIMENTO CH ECKLIST. 

1. DO PARECER REFERENCIAL - DELIMITAÇÃO E EFEITOS DA PRESENTE 

ANÁLISE JURÍDICA. 

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar, neste Parecer qualificado como 

referencial, o Decreto Municipal de N° 001/2019, de 16 dejaneiro de 2019, que dispõe acerca 

da competência, da organização e da estrutura da Procuradoria-Geral do Município de 

Governador Edison Lobão. Nesse sentido, o art. 8° expressa de forma clara as competências da 

referida instituição, dentre elas a de fixar orientação jurídico-normativa inclusive nos processos 

de licitação, In verbis: 

Art. 8.° A Procuradoria Geral do Município, sigla PGM, Órgão de 
Assessoramento, reporta-se diretamente ao Prefeito. Tem por finalidade 
representar a Prefeitura Municipal, judicial e extrajudicialmente. Tem 
a função de prestar consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
Executivo do Município de Governador Edison Lobão e, para tal, 
possui as seguintes atribuições: 
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(...) 
IV. emitir pareceres nos processos de licitações, inclusive nos eventuais 
recursos interpostos por terceiros; ( ... ) 

Dessa forma e possuindo competência para tanto, é que se faz indispensável 

este Parecer referencial, a fim de unificar e consolidar o entendimento desta instituição acerca 

da necessidade de parecer prévio nas contratações de pequeno valor. 

Cabe ressaltar o contexto atual da Procuradoria-Geral do Município de 

Governador Edison Lobão, em que há um gigantesco volume de processos, políticas públicas 

a serem analisadas, inúmeras questões complexas e controvertidas a serem sanadas e 

incontáveis Pareceres a serem feitos, de forma que se toma totalmente dispensável a análise 

individualizada de processos que envolvam matéria jurídica recorrente e que se amoldem em 

Pareceres Referenciais, bem como orientação jurídico-normativa. 

Nesse sentido, há necessidade extrema de consolidar entendimentos a fim de 

que haja maior desburocratização. otimização de tempo e energia dos Servidores e estagiários, 

propiciando maior efetividade e eficiência da própria instituição em sua atuação administrativa, 

ao ter claros os seus posicionamentos jurídicos, acarretando maior segurança jurídica para os 

demais órgãos da Administração Pública. 

Ressalta-se que a pretensão de fixar uma orientação jurídico-normativa está 

plenamente de acordo com os princípios constitucionais da Administração Pública, sendo 

embasado pelo princípio da supremacia do interesse público, encontrando o princípio da 

legalidade e na otimização de tempo e energia o princípio da eficiência. 

Em segundo lugar, a fixação de orientação-normativa por órgão de 

consultoria e representação jurídica da Administração Pública não é algo novo e recente. Não 

se está em frente ao desconhecido, à medida nunca tentada ou realizada. Muito pelo contrário. 

A Advocacia-Geral da União desde 2014, com a fixação da Orientação 

Normativa n° 55, faz uso desta prerrogativa, in verbis: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.0 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos 1, X, XI e XIII, do art. 4o da Lei Complementar n° 
73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
no  56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação 
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normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos art. 20 e 17 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993: 
1- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, 
isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam 
matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação. 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser 
observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em 
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação 
do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) 
a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento 
das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 
Referência: Parecer n°004/ASMG/CGU/AGU/20 14-LUIS INÁCIO 
LUCENA ADAMS. 

Analisa-se, pela leitura do dispositivo, que há condições a serem seguidas 

para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial, não sendo o seu uso indiscriminado, 

muito menos utilizado como "solução para tudo". Há requisitos, quais sejam, grande volume 

de matérias idênticas e recorrentes, impacto na atuação do órgão consultivo e a atividade do 

parecerista se restringir a verificação de exigências legais, ou seja, mera conferência dos 

documentos presentes nos autos. 

Além disso, a Advocacia-Geral da União se manifestou acerca da 

supracitada orientação normativa no Parecer Referencial n° 03/201 7/CONJUR-

MD/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Tania Patrícia de Lara Vaz, da 

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, cujo escopo principal é a adesão à ata de registro 

de preços. Nas palavras da Advogada da União, in verbis: 

"Nessa toada, a manifestação jurídica referencial justifica-se e 
legitima-se na situação em que (i) o volume de processos em tais 
matérias - idênticas e recorrentes - justificadamente, impactar a atuação 
do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos: e (ii) 
quando a atividade jurídica a cargo do órgão de consultoria restringir-
se à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos. 30. Com  efeito, demandas 
recorrentes exigem respostas e soluções em bloco, desde que não 
abdiquem da necessária segurança jurídica." 

E continua a parecerista: 
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"Além disso, é fato que os pareceres que analisam adesões a atas de 
registro de preços, com as mesmas recomendações, não havendo 
necessidade, em regra, de orientações jurídicas específicas para o caso 
concreto. 39. Em outras palavras, a adoção da manifestação 
jurídica referencial possibilitará aos Advogados da União da 
CGLLC/CONJURJMD maior foco e priorização de temas jurídicos 
estratégicos e de maior complexidade, em beneficio dos órgãos e 
autoridades assessorados. A ideia é que a Conjur possa dedicar seu 
tempo para análise e manifestação em assuntos que exijam reflexão e 
desenvolvimento de teses jurídicas, desonerando-se da elaboração de 
pareceres repetitivos, cuias orientações são amplamente conhecidas 
pelo gestor." 

Nesse cenário, registra-se que medidas que objetivam racionalizar a 

demanda vem sendo muito utilizadas, inclusive pelo Poder Judiciário, sendo que o egrégio TCU 

não vislumbrou óbices em sua adoção, opinando pela viabilidade da utilização, desde que 

"envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas 

as questões jurídicas pertinentes". Vejamos: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, com 
fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 
1992. c/c os arts. 277, inciso III, 282 e 287, § 10  do RI TCU, em: 9.1. 
conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, 
negar-lhes provimento; 9.2. informar à Advocacia-Geral da União que 
o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre 
as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos 
do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993, referenciado nos 
Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não 
impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública 
federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios 
diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que 
seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, 
cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU n° 
55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é 
prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado nestes 
autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma; e 9.3. encaminhar cópia 
deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamenta, 
ao embargante. Acórdão n° 2674/2014. 
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Nesse sentido, destaca-se que não apenas no âmbito federal ocorre este tipo 

de desperdício de tempo e energia no tocante a pareceres repetitivos acerca de contratações de 

pequeno valor. Na Administração Pública Municipal é muito comum, infelizmente, este ônus 

desnecessário, com Procuradores realizando mero checklist de documentos presentes nos autos, 

bem como apenas verificando exigências legais e realizando sempre as mesmas 

recomendações. 

A falta de gestão racional da atividade administrativa clama pela adoção de 

soluções em bloco e padrão, de forma que resta evidente a desnecessidade de um Parecer 

Jurídico específico para cada caso no tocante a contratações de pequeno valor. 

A medida adotada é extremamente importante, pois significa que, na prática, 

os processos administrativos que versarem sobre matérias jurídicas idênticas às enfrentadas no 

parecer referencial não serão mais submetidos a análise individualizada pela Consultoria 

Jurídica, sendo assim, a autoridade competente deve declarar expressamente que o processo se 

amolda ao parecer jurídico normativo, dispensando, portanto, a remessa dos autos à 

Procuradoria Geral do Município. 

Assim, cabe ao gestor comparar o caso concreto com o presente parecer, no 

intuito de fazer a distinção, ou seja, "se a questão que deve ser resolvida já conta com um 

precedente - se é a mesma questão ou se é semelhante, o precedente aplica-se ao caso. O 

raciocínio é eminentemente analógico. Todavia, se a questão não for idêntica ou não for 

semelhante, isto é, se existirem particularidades fático-j urídicas não presentes - e por isso não 

consideradas - no precedente, então é o caso de distinguir o caso do precedente, recusando-

lhe aplicação. "(Luiz Guilherme Marinoni. Novo Código de Processo Civil Comentado. 1. ed. 

São Paulo: RT, 2015). 

Nesse sentido, a fim de proporcionar maior segurança ao administrador, 

elaborou-se um checklist contendo os principais itens deste Parecer, de forma que seja possível 

inferir se o caso concreto se enquadra aos termos da presente manifestação jurídica referencial. 

Cabe mencionar que caso pairem dúvidas sobre a situação fática, ou o 

administrador constate que o caso dos autos, por suas características peculiares, não se amolda 

às hipóteses abrangidas pelo Parecer normativo, deverá formular consulta à Procuradoria Geral 

do Município. Ressalte-se, neste ponto, que termos aditivos que tenham mais do que um objeto, 
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ou seja, versem sobre outra questão além da que ora se examina, devem ser encaminhados para 

análise deste órgão jurídico. 

Realizado este introito, passamos à matéria de fundo do Parecer 

Referencial. 

2—O QUE SE ENTENDE COMO CONTRATAÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

É sabido que o artigo 37, inciso XXXI, da Carta Magna, estabelece a 

obrigatoriedade de realização de procedimento para contratações feitas pelo Poder Público. 

Porém, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao 

efetuara ressalva dos casos especificados na legislação: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Em sintonia com a determinação constitucional supracitada, que faz 

ressalva aos casos previstos na legislação infraconstitucional, o legislador previu as hipóteses 

em que não se faz necessária a realização do certame, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas, sem a realização de certame licitatório. 

Essas proposições são as constantes nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, 

referentes à dispensa e à inexigibilidade de licitação, respectivamente. 

A diferença substancial existente entre a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação é que, nos casos de inexigibilidade, a competição é materialmente impossível, porque 

só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração. Já nos casos 

de dispensabilidade de licitação, a possibilidade material de competição existe, mas, a lei 
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faculta sua excepcional e justificada não realização, sob certa dose de discricionariedade, 

sempre norteada pela principiologia que rege os procedimentos licitatórios e a administração 

pública como um todo. 
Pois bem, tratando especificamente acerca das hipóteses de dispensa de 

licitação, é válido notar que a contratação deve atender, antes de tudo, aos princípios 

norteadores da administração pública e ensejar uma das hipóteses elencadas (numerus clausus) 

no art. 24 da Lei 8.666/93, uma vez que são hipóteses taxativas, não podendo o 

administrador ampliar discricionariamente o rol já elencado pelo legislador. 

A propósito, nesse sentido, colaciona-se a doutrina de Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, in ver bis: 

"Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, 
encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas 
expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo 
significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador 
expressamente indicou que comportam dispensa de licitação." 

Já no que concerne à inexigibilidade de licitação, o entendimento assente, 

tanto na doutrina, quanto na jurisprudência dos Tribunais Pátrios, é no sentido de que as 

hipóteses legais de inexigibilidade de licitação são exemplificativas, porque pode haver 

situação de inviabilidade de competência que não se enquadre em nenhuma das situações 

referidas nos três incisos do art. 25, sendo permitido o enquadramento, inclusive, no caput do 

art. 25. Nesse sentido, confira-se: 

"De acordo com a legislação citada acima, aplica-se, para a situação 
em análise, a Lei 8.666/1993, que, na cabeça do seu art. 25, traz a 
'inviabilidade de competição' como única condição para que se 
considere inexigível a licitação, considerando que os incisos desse 
artigo contêm rol meramente exemplificativo. 

As hipóteses de inexigibilidade relacionadas na Lei 8.666/1993 não 
são exaustivas, sendo possível a contratação com base no caput do art. 
25 sempre que houver comprovada inviabilidade de competição" 
(Acórdão 2.418/2006, Plenário, rei. Mm. Marcos Bemquerer Costa). 

Como alhures já anunciado, pretende-se com o presente parecer, analisar a 

viabilidade de se dispensar a análise jurídica prévia à celebração apenas de dispensas de 

licitação que se enquadrem como sendo de pequeno valor. 
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A Lei n. 8.666/1993 define que se pretende como contratação de pequeno 

valor: 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III 
do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação: 
1 - para obras e serviços de engenharia; 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 9.412, de 
2018) (Vigência); 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 
9.412, de 2018) (Vigência); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais); (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 
9.412, de 2018) (Vigência); 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 9.412, de 
2018) (Vigência); 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela 
Lei n°9.648, de 1998) (Vide Decreto n°9.412, de 2018) (Vigência) 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 
9.412, de 2018) (Vigência) 
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais). (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 
9.412, de 2018) (Vigência) 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1 - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, desde que 
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei n° 
9.648, de 1998); 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n°  9.648, de 
1998); 

O Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, atualizou os aludidos 

valores. Veja-se: 
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Art. 10  Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da 
Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 
termos: 
1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos 
mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
ii - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação. 
Brasília, 18 de junho de 2018; 197° da Independência e 130° da 
República. 

No que se refere a estes valores, é imperioso salientar que recomenda-se a 

aplicação deste Decreto Federal de n° 9.412/2018 para efeito de definição do que se entende 

por pequeno valor, perante todos os entes federados, haja vista que a competência para definir 

os valores limites das modalidades licitatórias seria privativa da União, não sendo possível 

nenhuma definição por parte do município, de modo que atualmente são estes os valores: para 

obras e serviços de engenharia R$ 33.000, 00 (trinta e três mil reais) e para outras compras e 

serviços R$ 17.600, 00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

2.1 Formalidades Específicas para Dispensa de Licitação com fulcro nos art. 

24, inc. 1 e II, Lei 8.666/1993. 

Observa-se que embora não seja exigível, nos processos de dispensa de 

licitação, o cumprimento de etapas formais imprescindíveis próprias do processo de licitação, 

é necessária a formalização de um procedimento com estrita observância aos princípios 

Página 9 de 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral - PGM 

CNPJ no. 01.597.627/0001-34 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade 

administrativos impostos à Administração Pública. 

Imperioso observar o disposto no art. 26, parágrafo único da Lei 8.666/93: 

Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 
1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 
a dispensa, quando for o caso; 
II -razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111 justificativa do preço; 
(...). 

No que diz respeito ao preço (inciso III), como em qualquer contratação 

direta, é evidente que o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, sendo assim, a 

vantajosidade deverá ser demonstrada nos autos. O agente público autor do mapa comparativo 

responsabiliza-se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos 

riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com 

aquisições não vantajosas. 

Quanto à habilitação do fornecedor, necessário se faz que o processo seja 

instruído com as documentações exigidas pelos arts. 27 a 31 da Lei Geral de Licitações. E, sob 

o ponto de vista estritamente jurídico, lembramos que o contratado deve manter todas as 

condições de habilitação e qualificação no transcurso da execução contratual. 

Interessante mencionar o que dispõe o art. 32 e seus parágrafos, da Lei 

8.666/1993, o qual autoriza o ordenador de despesas a dispensar a apresentação de algumas 

certidões, conforme segue: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
§ l A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 
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Importante ressaltar que as certidões e propostas devem estar vigentes no 

momento da contratação. 

Insta destacar que, a autoridade competente do órgão deve autorizar a 

contratação, providência essa necessária para preenchimento do requisito exigido no §2° do 

art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumento 

contratual, cumpre ressaltar o teor do § 4° do art. 62 da Lei n°. 8.666/1993, que dispensa o 

termo de contrato, a critério da administração e independentemente do valor da contratação, 

desde que o objeto do contrato possa ser enquadrado como "compra com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 

técnica ". 

Quando se fala em entrega imediata, a própria Lei de Licitações (art. 40, 

§ 4°) estipula que seria aquela com prazo de entrega até trinta dias da data prevista para 

apresentação da proposta. Segundo a doutrina, tal norma não deve ser interpretada de forma 

literal, sendo assim, a contagem do prazo seria a partir do pedido de fornecimento e não da 

entrega da proposta. Nesse sentido destaca-se o Acórdão 1234/201 8-TCU-Plenário: Acórdão 

1234/2018 - 30/05/2018: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de 
representação constituído a partir de auditoria interna, em que se 
discute, nesta ocasião, a legalidade da dispensa de termo de contrato e 
da utilização de outros documentos nas hipóteses de compras com 
entrega imediata. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão do Plenário, com base nos arts. 16, inciso V, 169, inciso V, 
e 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1 converter o presente processo em representação da Secretaria de 
Controle Externo de Aquisições Logísticas, para dela conhecer e, no 
mérito, firmar entendimento, quanto aos requisitos legais para a 
dispensa do termo de contrato em aquisições de bens, no seguinte 
sentido: 
9. 1.1 há possibilidade jurídica de formalização de contratação de 
fornecimento de bens para entrega imediata e integral, da qual não 
resulte obrigações futuras, por meio de nota de empenho, 
independentemente do valor ou da modalidade licitatória adotada, nos 
termos do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/1993 e à luz dos princípios da 
eficiência e da racionalidade administrativa que regem as contratações 
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públicas; 
9.1.2 a "entregajmediata" referida no art. 62, § 

40, da Lei 8.666/1993 
deve ser entendida como aquela que ocorrer em até trinta dias a partir 
do pedido formal de fornecimento feito pela Administração, que deve 
ocorrer por meio da emissão da nota de empenho, desde que a proposta 
esteja válida na ocasião da solicitação; 
9.2 encerrar o presente processo. 

Do mesmo modo, há julgados que trazem interpretação extensiva da 

terminologia '"bens adquiridos" para alcançar certos "serviços" de entrega imediata e integral, 

devidamente circunstanciados, conforme se verifica no trecho do Acórdão no 367/2003-TCU-

Plenário: 

Com relação, ainda, à excepcionalidade aduzida no parágrafo 4°do art. 
62 da Lei 8.666/1993, além das compras ali contempladas, também é 
possível enquadrar todos os serviços com entrega imediata (como, por 
exemplo, a organização de eventos comemorativos), que possuam 
prazo curto e determinado de prestação de serviço, viabilizados por 
pagamento único em empenho ordinário. Em outras palavras, para o 
caso em comento, qualquer valor contratado para prestação de serviços 
de prazo curto e determinado, dispensa-se o termo de contrato. 

Quanto às obrigações futuras (inclusive assistência técnica), é importante 

observar que, quanto à garantia contratual há certa celeuma doutrinária sobre ser ela entendida 

ou não como uma obrigação futura, motivo por que recomendamos, nessas hipóteses, a 

celebração do instrumento de contrato. Acaso se opte por substituí-lo pelos demais instrumentos 

hábeis, necessário que a garantia seja, ao menos, reduzida a termo, conforme preconiza o art. 

50 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 8.078/1990): 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante termo escrito. 
Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser 
exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto 
em linguagem didática, com ilustrações. 
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Observa-se que, caso seja adotado o termo de contrato, o prazo da garantia 

deverá ser desvinculado da vigência contratual, conforme orientação exarada pela Advocacia 

Geral da União - AGU: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 51, DE 25 DE ABRIL DE 2014 (*) 
"A garantia ilegal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 
e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual." 
(Referência: Arts. 57, 69 e 73, §2°, da Lei n° 8.666, de 1993; 
PARECER PGFN/CJU/COJLC/NO 1759/2010, LUIS INÁCIO 
LUCENA ADAMS (*)Editado  pela Portaria AGU n° 124, de 25 de 
abril de 2014. publicada no DOU 12/5/2014, p.2-3). 

É importante frisar que a garantia contratual supracitada difere a garantia 

prevista em lei, que independe de termo expresso: 

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor. 
Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em: 

1 - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos 
não duráveis; 
11 - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis. ( ... ) 

Pontue-se, ademais, que se aplica aos instrumentos hábeis a substituir o 

contrato o art. 55 da Lei n° 8.666/93, devendo, assim, deles constarem, no que couber, as 

cláusulas obrigatórias. O colendo TCU já decidiu no julgamento do Acórdão 667/2005, 

Plenário, que: 

Estabeleça um documento específico (como "ordem de serviço" ou 
"solicitação de serviço") destinado ao controle dos serviços prestados 
para fins de pagamento a empresa contratada, contendo, entre aspectos 
que também possam vir a ser considerados necessários pelo órgão: 

• definição e a especificação dos serviços a serem realizados; 
• métricas utilizadas para avaliar o volume de serviços solicitados 
e realizados; 
• indicação do valor Máximo de horas aceitável e a metodologia 
utilizada para quantificação desse valor, nos casos em que a única 
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opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas; 
• cronograma de realização do serviço, incluídas todas as tarefas 
significativas e seus respectivos prazos; 
• custos em que incorrera o órgão para consecução do serviço 
solicitado; e o indicação clara do servidor responsável pela atestação 
dos serviços; 

Por fim, impõe destacar que se dispensa a publicação do extrato dos 

instrumentos hábeis a substituir o contrato. Nesse sentido, o TCU em sua obra: Licitações e 

Contratos: orientações básicas. 3 ed. Brasília: TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006. P. 

777: 

Não é exigida pela Lei de Licitações publicação do extrato dos 
instrumentos hábeis a substituir o termo de contrato, a exemplo da 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e 
ordem de execução de serviço. 

Mas o extrato do contrato continua necessitando ser publicado como 

condição indispensável para sua eficácia (Lei 8.666/1993, art. 61), além de disponibilizado em 

site institucional do órgão e no sistema de aquisições governamentais. 

Ao final, a fim demonstrar a verificação de conformidade do processo, 

deverá ser juntado aos autos, o checklist para Contratação Direta - Pequeno Valor (art. 

24, incisos 1 e II da Lei 8.666/1993), anexo ao presente parecer. 

Do exposto, pode ser dispensado o prévio parecer jurídico nas 

contratações por dispensa de licitação de pequeno valor, desde que observadas as condições e 

entendimentos acima expostos, preenchido o checklist anexo. 

3.CONCLUSÃO 

Face do exposto, o presente Parecer Referencial confeccionado pela 

Procuradoria-Geral do Município, e desde que o órgão demandante siga as orientações acima 

exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo de dispensa de licitação 

por pequeno valor, com fulcro nos incisos 1 e 11 do art. 24 c/c com a alínea "a" do inciso 

II do art. 23, ambos da Lei Federal n°  8.666/93, até o limite do valor atualizado pelo 

Decreto Federal n° 9.412/2018, e atualizações posteriores, caso venham a ocorrer, sem 
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submeter os autos à Procuradoria-Geral do Município, devendo, para tanto, ser 

preenchido o check!isl anexo. 

Diante do exposto, é imprescindível que o setor competente certifique, de 

forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos deste Parecer, devendo este ser 

juntado nos autos tanto pelos servidores do setor de licitações. A persistência de dúvida de 

cunho jurídico deverá resultar na remessa do processo à Procuradoria-Geral do Município para 

exame individualizado, mediante formulação dos questionamentos jurídicos específicos. 

É o parecer. 

GO rnador Ed on Lobão - MA, 30 de março de 2021. 

LUCAS HENRIQUE GOMES B RRA 
Procurador-Geral do M cípio 

Portaria 09/2 
OAB/MA .457 
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